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lwCONSELHO
NACIONAL DO
MIMSTÉRIO PÚBLICO

CONTRATO CNMP N' 20/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO CONSELHO
NACIONAL DO MINISTÉ]UO PÚBLICO -
CNMP, E A PESSOA JURÍDICA
SCHNEIDER ELECTRIC IT BRASIL
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRÕNICOS LTDA,
NA FORMA ABAIXO:

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DO MINTSTERIO PUBLICO, situado
no Setor de Administração Federal Sul -- SAFA, quadra 2, lote 3, Edifício Adail Belmonte,
Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o n' 11.439.520/0001-11, representado neste ato por seu
Secretário de Administração, HUMBERTO DE CAMPOS COSTA, brasileiro, servidor público,
RG n' 1.229.850:p SSP/DF, CPF n' 602.710.781-20, no uso da competência que Ihe foi atribuída
pela Portaria CNMP-SG n' 194, de 9 de outubro dç 20]7, ou, eln suas ausências e impedimentos,
pela Secretária de Administração Substituta, INÊS GOUVEA VIANA BORGES, brasileira,
servidora pública, RG n' 1.396.782 -- SSP/DF, CPF n' 413.509.521-68, no uso da competência que
Ihe foi atribuída pela Portaria CNMP-SG n' 194, de 9 de outubro de 2017, ambos residentes e
domiciliados nesta Capital, e a pessoa jurídica SCHNEIDER ELECTRIC IT BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA estabelecida na
Av. Marginal do Ribeirão dos Cristais, n' 200, Portão A, na cidade de Cajamar no Estado de São
Paulo, inscrita no CNPJ n' 07.108.509/0002-82, neste ato representada por LUCIANO SANTOS
DO REGO, inscrito no RG 22999372 SSP/SP, CPF 190.645.938-09 e por PEDRO MARCELO
VAZQUEZ DEL RIO, inscrito no RG 24144598 SSP/SP, CPF 250.223.198-10, ambos residentes
e domiciliados em São Paulo/SP, t'esolvem celebrar o presente contrato, referente à Adesão a Ata
de Registro de Preços UFRN n' 1/2017, oriunda do Pregão Eletrõnico UFRN n' 1/2017,
processos administrativos UFRN n' 23077.000021/2017-93 e CNMP n' 0.00.002.000121/2017-98.
em conformidade com as disposições estabelecidas na ;l;:gLn=.8.:666/ 993 (alterada pelas Leis nw
8.883/1 994 e 9.648/1 998), !:çLn=.!.Q:!92Z2QU., ;]:Ç..11f1]213e006 e Instrução Normativa n' 02/2008
da SLTI/IMPOG, cuja minuta foi devidamente analisada e aprovada pela Procuradoria Federal
Especializada da UFRN, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CI,ÁUSULA I' - DO OBJETO DO CONTRATO

1. Cláusula relativa ao Objeto do Contrato

1.1. Descrição: Contratação de empresa especializada em manutenção de infraestrutura de
Datacenter, incluindo UPS e Sistema de Refrigeração, para atender demandas do Conselho
Nacional do Ministério Público pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificado de
lo xma detalhada na Tet'mo de Re.gerência e no Relatório de Itens do Objeto Licitados, alxexos do
edital do referido pregão.

CLÁUSULA 2' - DO VAI,OR OO CONTRATO

2. Cláusula relativa ao Valor do Contrato
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2.1. Pela execução dos serviços objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância global de 888.500,00 (oitocentos e oitenta e oito mil e
quinhentos reais), em parcelas correspondentes aos itens do objeto efetivamente executados,
conforme os termos de aceites definitivos emitidos e tabela abaixo:

LTIT.

2.04

DESCRIÇÃO

COMPRESSOR DE AR TIPO "SCROLL" PARA RACK EVAPORADORA
INROW 10 KW

CONJU NTO DE PEÇAS VÁLVULAS RECEPTORAS PARA UNIDADE
EXTERNA CONDENSADORA

FONTE ELÉTRICA RETIFICADORA AC-DC 500W PARA RACK
EVAPORADORA INROW 10 KW

GAVETA CHAVE COMUTADORA ESTÁTICA DE TRANSFERENCIA COM
POTENCIA DE 160 KW

GAVETA DE BATERIA SINGELA MODULAR DO TIPO HOT SWAP

GAVETA DE POTÊNCIA DE UPS DO TIPO HOT SWAP DE 16 kW / 10 kW

KIT DE PLACAS PRINCIPAL(CONTROLADORA, INTELIGÊNCIA,
MEMÓRIA) PARA RACK EVAPORADORA INROW 10 KW

PEÇA DISPLAY DE VISUALIZAÇÃO PARA RACK EVAPORADORA INROW
10 KW

PEÇA VENTILADOR PARA RACK EVAPORADORA IN ROW 10 KW

PLACA ELETRÕNICA DE CONTROLE COM GERENCIAMENTO
NTELIGENTE PARA RACK ELETRICO

S.R.T. DE ATENDIMENTO DE MANUTENÇÃO PROGRAMADA DO
siS'REMA DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRicA(PAINEL ELÉTRico)

S.R.T. DE ATENDIMENTO DE MANUTENÇÃO PROGRAMADA DO
SiS'REMA DE CUMA'nZAçÃO (AR PRECISÃO)

S.R.T. DE ATENDIMENTO DE MANUTENÇÃO PROGRAMADA DO
SISTEMA DE ENERGIA iNiNTERRUP'rA(ups)

S.R.T. DE ATENDIMENTO DE MISSÃO CRÍTICA CORRETIVA POR
EQUIPAMENTOS UPS

S.R.T. DE ATUALIZAÇÃO DA PLATAFORMA DE SUPERVISÃO E
GERENCIAMENTO COM SUP. REMOTO PARA 5 RACKS

S.R.T. DE CONSERVAÇÃO DA INFRAESTRUTURA EXTERNA E INTERNA
PARA 10 RACKS

QTE

2

PÇ UNT

R$ 9.000,00

pç 'rT

R$ 18.000,00

2.05 2

2

R$ 7.300,00 R$ 14.600,00

R$ 3.400,002.13 R$ 1.700,00

2.14

2.16

2.17

2.18

l

144

10

2

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

R$ 2.000,00

R$ 25.000,00

R$288.000,00

R$250.000,00

R$ 3.600,00 R$ 7.200,00

2.29

2.30

2.42

2

2

2

l

3

R$ 2.200,00 R$ 4.400,00

R$ 4.600,00R$ 2.300,00

R$ 3.500,00 R$ 7.000,00

2.50

2.51

R$ 17.900,00

R$ 18.700,00

R$ 17.900,00

R$ 56.100,00

R$ 76.600,002.52 2

2

l

2

10

R$ 38.300,00

2.53

2.54

2.59

2.60

R$ 3.600,00 R$ 7.200,00

R$ 9.700,00 R$ 9.700,00

R$ 6.000,00

R$ 3.000,00

R$ 12.000,00

R$ 30.000,00S.R.T. DE CONSULTORIA E SUPORTE PRESENCIAL POR DIÁRIAS
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TECNICAS

2.86 S.R.T. OE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA(MÓDULO 8H CURSO) 6 R$ 6.200,00 R$ 37.200,00

3 R$ 8.200,00 R$ 24.600,00
2.99 S.R.T. DE ATENDIMENTO DE MISSÃO CRÍTICA CORRETIVA POR

EQUIPAMENTOS AR CONDICIONADO OE PRECISÃO

CLÁUSUI.A 3' - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3. Cláusula relativa à Dotação Orçamentária

3.1. Os recursos orçame.ntários para o pagamento da execução dos serviços objeto deste Contrato
correrão à conta da dotação orçamentária detalhada a seguir, para o presente exercício,
adequando-se a dotação orçamentária dos exercícios seguintes, nos casos de prorrogação deContrato. ' ' ' ''''o"'

PTRES: 1 10389

FONTE: O 1 00000000

ESFERA: l

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.16

UNIDADE DE CUSTO: não se aplica

4GAR'LENTO

4. Cláusula relativa às Condições de Pagamento.

4.1 As disposiçoes relativas às condições de pagamento estão definidas no Te/mzo de R(:4erénc/a
do referido pregão. ' ' ' ''''

CLÁUSULA 5: DOS JUROS MORATÓRIOS

5. Cláusula relativa aos Juros Moratórios

5.1. As disposiçoes .relativas aos JUROS MORATÓRIOS estão definidas no Te/. zo de
.RíZáerê/zc/a do referido pregão.

CLÁUSULA 6' DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6. Cláusula relativa à Vigência do Contrato

6.1.1. A vigência deste Contrato é de de sua assinatura.
ficando sua duração adstrita à vigência do res '

CONTRATO

7. Cláusula relativa à Prorrogação do Contrata

7.1. Admitir-se-á prorrogação deste Contrato, a critério da CONTRATANTE, por períodos
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iguais e sucessivos, até o limite previsto no

CLÁUSULA 8 DA RKvisÃo DOS PREÇOS

8 Cláusula relativa à Revisão dos Preços.

8.1. Por acordo entre as partes, os preços dos itens do objeto deste Contrato poderão ser revistos,
a fim de restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração da
CONTRATADA, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do
Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadoies ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso.de força
maior. caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e
extracontratual, conforme disposto na alínea
8.666/1993.

Ci.ÁUSUI,A 9' DO REAJUSTE DOS PREÇOS

9 Cláusula relativa ao Reajuste dos Preços.

9.1. Os preços dos serviços/produtos objeto deste Contrato, desde que observado o jajgrlsgEe
mínimo de l (um) ano, ÇQl!

ara mais ou para menos, utilizando-se a variação do
Índice Geral de Preços do Mercado -- IGPM, mantido pela Fundação Getúlio Varias -- FGV,
acumulado el-n 12 (doze) meses, com base na seguinte fórmula:

R = (] lo) . P

Onde

R - reajuste procurado;

1 = índice relativo ao mês do reajuste;

lo = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta (para o primeiro
reajuste) ou índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste
efetuado (para os re4ustes subsequentes);

P preço dos serviços/produtos atualizado

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
9.2.1. Se a CONTRATADA não solicitar tempestivamente o reajuste e pronogar o Contrato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

CLÁUSULA IO DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

10. Cláusula relativa aos Acréscimos e Supressões
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10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços objeto deste Contrato, 4té 25oZo (vinte e cinco PQr

tualizado do contrato, conforme disposto no &J:' do Art: 65: dê Lçi n:
8 .666/1993 .

CLÁUSULA 1 1 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11. Cláusula relativa à Execução dos Serviços

11.1. As disposições relativas à execução dos serviços objeto deste Contrato estão definidas no
Te/'mo de ,R(:áeré/zc/a do presente pregão.

Ci.ÁUSUI,A 12 DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

12. Cláusula relativa à Garantia e à Assistência Técnica

12.1. As disposições relativas a garantia e assistência técnica em relação ao objeto deste Contrato
estão definidas no Te/'mza (/e Rí áerêzzc'/a do referido pregão.

CLÁUSULA 13 DA ENTREGA E DO RECEBINTENTO

13. Cláusula relativa a Entrega e Recebimento

13.1. As disposições relativas a entrega e recebimento do oUeto deste Contrato estão definidas
no Te/.mo de R( áeré/zc/a do referido pregão.

CI.ÁUSULA 14 - DO RESUI.TAOO ESPEI{ADO

14. Cláusula relativa ao Resultado Esperado

14.1. As disposições relativas ao resultado esperado com a prestação dos serviços objeto deste
Contrato estão definidas no Ze/.mzo de R( áerénc/a do referido pregão.

CLÁUSULA 15 DA FISCAL.IZAÇÃO E CONTROLE

15. Cláusula relativa a Fiscalização e Controle

15.1. As disposições relativas a fiscalização e controle da execução dos serviços objeto deste
Contrato, pela CONTRATANTE, estão definidos no Te///zo de .R(:áerémc/a do referido pregão.

Ci,ÁUSUI.A 16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16. As disposições relativas às obrigações da CONTRATANTE constam do Te/nzo de Rq4erê/zc/a
do referido pregão.

Ci,ÁUSULA 17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTjiATADA

17. As disposições relativas às obrigações da CONTRATADA constam do Te//}zo de R( 4erénc/a do
referido pregão.
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CLÁUSULA 18 DAS SANÇÕES ADMINISTIUTWAS

18. As disposições relativas às Sanções constam do Tei'mo de R(:áerêízí'/a do referido pregão

CLÁUSULA 19 DA TNEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

19. Cláusula relativa à Inexecução e Rescisão do Contrato

19.1. A inexecução e rescisão deste contrato obedecerão ao disposto na Seção V -- Da
Inexecução e da Rescisão dos Contratos, do Capítu]o ]]] -- DOS CONTRATOS, da ]lzgLD'
8:666Z1.223, sem prquízo da aplicação das sanções previstas no Te/. zo de .Rqáerê/zc/a do referido
edital

CLÁUSULA 20 DA VINCULAÇÃO AO EDI'rAL

20. Cláusula relativa à Vinculação ao Edital

20.1. Fica estabelecida a vinculação integral deste Contrato ao edital do referido pregão, e aos
seus anexos, conforme o inciso IXl4gêtç:5}da Lei llfl&66<}/!993.

CLÁUSULA 21 DA MANUTENÇÃO DE HÁBIL,ILAÇÃO

21. Cláusula relativa à Manutenção de Habilitação

21.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante a execução deste Contrato e, se houver,
durante seus aditamentos, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório de que resultou o
presente contrato, conforme o

CI,ÁUSULA 22 - DA PUBI.ICAÇÃO

22. Cláusula relativa à Publicação do Contrato

22.1. A CONTRATANTE providelaciará a publicação resumida do contrato ou seus aditamentos
no Diário Oficial da União, por ser condição indispensável para sua eficácia, alÉ..a.5=.(a!!il1le)
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatu[4.para ocorrer no prazo de21L(}:i1119Lslia&
daS!!Êla..gala, com ânus para CONTRATANTE, ou sem ânus, consoante a Jl:çi..n1 8.666 1 993
art. 6 1 . parágrafo úniçQ.

CI.ÁUSULA 23 - DAS PARTES INTEGRANTES

23. Cláusula relativa às Partes Integrantes

23.1. O Te/.»zo de R( 4erêizc/a do referido pregão, UFRN n' 1/2017, constitui parte integrante do
presente contrato, sendo, portanto, de cumprimento obrigatório.
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CLÁUSULA 24 - DO FORO

24.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal da cidade de Brasília/DF, para nele dirimirem-se dúvidas e
solucionarem-se questões que não encontrem forma de resolução por acordo entre as partes, sendo esse foro
irrenumciável pela CONTRATANTE, diante do que dispõe o .

E por.estarem assim, justas e acordadas, é lavrado o presente Termo Contratual, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes e
pelas testemunhas abaixo, e aprovado pelo Secretário-Geral do CNMP

Brasília/DF, l Õ dc>w/'(1)'!L\-lSir\ à de 2017.

10 PUBLICO
CONTRA:JANTE

Ludano Santos

Vice Pnsldente - IT Divísion

Ú:/g& a. .áá,''Í
SCHNEIDER ELRtTRIC IT BRASIL
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE

EQUIPAMENTOS ELETRÕNÍCOS LIDA
CONTRATADA

4/

scnNzil)i:iyBLxCTKic IT BRASIL
iNl\úsTná,Z E COMERcio DE

rQuipAIÜE;!V:b6s ELETRÕNICOS LIDA
,,ZONTltA:rAOA

CPF: 190.645.938.09

Pedra Vazquez
Dlntor Sorvlçoe

CPF: 250.223.198-10

TESTEMUNHAS

NOME

CPF:
NOME
CPF=
s-~ ,z ,b.. 3".

'Bmm de cousa qriMde
Técnico Administrativo
Matrícula: 82.429

APROVO
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1 - DO OBIETO E VAI.OR ESTIMADO

l Disposições relativas ao objeto do presente Termo de Referência.

1.1. Descrição do objeto: Contratação de empresa especializada em manutenção de
Infraestrutura de Datacentcr, incluindo UPS e Sistema de Refrigeração, para atender demandas
do CNMP pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificado de forma detalhada neste
Te/.nzo de R({áei'êzzcía e no Re/afórfo de //e/zs do OÓÚe/o l./c;/ízdos, anexos do edital do presente

1.2. Valor estimado: R$ 888.500,00 (oitocentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais).

pregão

A estimativa servirá apenas de subsídio para que a licitante formule sua proposta, não
constituindo, entretanto, qualquer compromisso entre a licitante e o Conselho Nacional
do Ministério Público.

2 - DA JUSTIFICATIVA

3 - DO OBJETIVO

4 - DA PRÉVIA VISTORIA TÉCNICA

5 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5. Disposições relativas à Execução dos Serviços

5.1. Entende-se por Material (produto ou peça) - qualquer anormalidade do material (produto ou
peça), sda porque não funciona, funciona precariamente, funciona em desacordo com as normas
de fabricação, apresenta defeito de fabricação preexistente, vícios redibitórios ou qualquer outro
defeito dõ qual se possa presumir estar o material em desacordo com as normas técnicas de
fabricação, considerando-se inclusive as especificações estipuladas no presente edital, e,
consequentemente, a perda total ou parcial do rendimento de equipamentos acoplados, por causa
destes defeitos.

5.2. Entende-se por Serviço por regime de tarefa (eventuais ou continuados) qualquer
anormalidade do serviço, ou sela, opera precariamente, opera em desacordo com as normas de
instalação e conservação de fabricação, apresenta defeito de instalação ou manutenção
preexistente, vícios redibitórios ou qualquer outro defeito do qual se possa presumir estar o
serviço em desacordo com as atividades estipuladas no presente edital.

5.3. A Contratada somente substituirá peças e insumos, em caso de comprovada necessidade,
mediante prévia justificativa assinada pelo seu Responsável Técnico e aprovada pela
CONTRATANTE.
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5.4. A CONTRATADA deverá realizar testes e ajustes após os reparos para garantir o perfeito
funcionamento dos equipamentos;

5.5. Os usuários deverão ser orientados sobre eventuais providências que possam melhorar o
desempenho dos equipamentos.

5.6. No caso de não existir a possibilidade de realizar os serviços no local onde estão localizados
os equipamentos, a contratada poderá levar o equipamento para consertá-lo em suas
dependências, desde que soam respeitadas as normas de saída dos equipamentos do CNMP

5.7. O emprego de mão-de-obra deve ficar a cargo de pronlssionais de reconhecida qualificação
por parte da CONTRATADA. '

5.8. E de responsabilidade da CONTRATADA a obediência as normas regulamentadoras de
segurança do trabalho.

P!.!a#.J©l!.slwêlge.je.vila.

5.9. A Execução do Serviço deverá ser realizada nas dependências do Conselho Nacional do
Ministério Público, localizado no Setor de Administração Federal Sul -- SAFS, quadra 2, lote 3,
Edifício Adail Belmonte, Brasília/DF, CEP 70070-600. '

.!!g.1l!?t!.!b.Fglp.!$!plçgtg de materiais (LOTE l)

5.10. O prazo de entrega dos materiais e sua instalação deverá ser
]!!Dlg}.É!!êg..ç91:Eldgg,contados a partir da Assinatura do Contrato.

no máximo. de 120 cento e

5.10.1. O prazo de entrega somente poderá ser estendido mediante prévia autorização daCONTRATANTE.''

Do.Atendi!!unto dos .Chamados de Manutenção (Lote 2)

6.1. Os serviços serão realizados, sob demanda, por chamado, de acordo com a necessidade da
contratante. Os serviços de manutenção por chamado serão realizados no horário de 07h30min às
l Ih30min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira (excito feriados);

6.1.1. Os Chamados Emergenciais e Urgentes serão realizados 24 (vinte e quatro) horas por
dia, nos 7(sete) dias da semana, incluindo o atendimento in loco. ' '

6.2. A manutenção oconerá mediante chamado da CONTRATANTE, quantas vezes forem
necessãnas, para suprir anormalidades ou irregularidades no funcionamento dos equipamentos;

6.3. O prazo de execução do objeto do presente pregão que não exIJa substituição de PEÇAS
deverá ser no máximo de tlartir do recebimento. Belo

6.4. O prazo de execução do objeto do presente pregão que exija substituição de PEÇAS deverá
ser no máximo de idas a partir do recebimento

6.5. O prazo de execução do objeto do presente pregão para situações classificadas como
"EMERGENCIAIS", em que a ocorrência possa ocasionar risco de paralização das atividades
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ou risco de segurança pessoal ou patrimonial da CONTRATANTE, será de, no máximos,..92
duas) horas corridas Dará che94L
ao local d
solução.

6.6. A CONTRATADA deverá possuir Central de Atendimento para abertura dos chamados,
comprometendo-se a manter registros do mesmo, constando n' de protocolo e descrição do
problema.

6 DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

6. Disposições relativas à Garantia e Assistência Técnica.

6.1. A garantia contar-se-á a partir do recebimento definitivo dos materiais ou da execução
deHlnitiva das tarefas, cuja regularidade e/ou adequação deverão ser devidamente certiHlcadas.

DoOnus

6.2. A execução da garantia incluirá refazimento parcial ou integral do serviço e substituição de
material e não implicará, em qualquer hipótese, ânus para a CONTRATANTE.

Da Responsabilidade

6.3. A garantia será exigida diretamente da própria CONTRATADA; não será admitida, em
hipótese alguma, transferência desta responsabilidade para terceiros.

6.4. A CONTRATADA estará dispensada das despesas com reparação, nos casos em que a pane
for causada pelo uso indevido pela CONTRATANTE, que deverá ser comprovado pela
CONTRATADA e aceito pela CONTjZATANTE.
6.5. Nos casos de comprovação de uso indevido pela CONTRATANTE, de que resulte pane ou
defeito, a CONTRATADA deverá apresentar laudo técnico acompanhado de orçamento
detalhado dos custos relativos à reparação.

6.6. A garantia originada deste contrato cobre qualquer componente de fabricação estrangeira
não possua assistência técnica de fábrica no Brasil, cujo defeito esteja impedindo o

funcionamento normal de produto garantido;

Do Prazo

6.7. A garantia do LOTE 1, para o fornecimento de materiais (produtos e peças), e.de 17
(dezassete) meses, contados a partir da emissão do Termo de Aceite Definitivo ou Nota de
empenho.

6.8. A garantia do LOTE 1, para o serviço de regime de tarefas, é de 12 (doze) meses, contados
a partir da emissão do Termo de Aceite Definitivo ou Nota de empenho.

6.9. A garantia do LOTE 2 é de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão do Termo de
Aceite Definitivo ou Nota de empenho.
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7 - DA ENT REGA E DO RECEBIhIENTO

7. Disposições relativas à Entrega e ao Recebimento.

7.1. Os itens do objeto contratados e executados serão recebidos no endereço constante da Nota
de Empenho emitida pela CONTRATANTE -- Conselho Nacional do Ministério Público, ou
órgão participante (se houver participação) -- e no local por ela designado.
7.2. O recebimento formal deverá acontecer em dias úteis. nos horários: 8:00 h às 11:00 h e
14:00 h às 17:00 h.

7.3. O recebimento, sda provisório ou definitivo, não eximirá a contratada da responsabilidade
civil, ético-profissional ou de qualquer natureza, em relação à qualidade, inclusive no que
concerne às especificações exigidas e normas aplicáveis, cabendo-lhe sanar, às suas expensas,
quaisquer irregularidades detectadas e reprovadas pela contratante.

7.4. Os serviços serão recebidos provisória e definitivamente pelo servidor responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e do relatório de itens do
objeto licitados, anexos do edital do presente pregão.

Do Recebimento Provisório

7.4.1. No 11razo de ]0 (dez) dias contados da notificação por escrito da contratante à
contratada, sobre a conclusão dos serviços, esta comissão deverá emitir parecer conclusivo de
aprovação ou reprovação.

7.4.1.1. Caso soam verificadas quaisquer irregularidades, a contratante reprovara os
serviços e determinará que soam refeitos por conta e ânus da contratada. Somente após o
cumprimento dessa determinação, o objeto será dado como recebido definitivamente e
aceitoC

7.4.2. A Nota Fiscal ou fatura deverá conter a descrição dos itens do objeto executados em
consonância com a descrição constante da Nota de Empenho correspondente.

Do Recebimento Definitivo

7.5. O recebimento dos itens do objeto executados, em caráter definitivo, dar-se-á 2129ã..g
1 9y4ção emitido pela comissão criada
$4Q ç$pecialmente designada para este

Him

7.5.1. Durante esse período, a contratada terá sob sua responsabilidade o perfeito
funcionamento dos serviços por ela executados. Qualquer falha construtiva ou de
funcionamento deverá ser prontamente reparada pela contratada, estando esta sujeita às
sanções previstas no edital

7.6. O recebimento definitivo dos itens do olãeto executados dar-se-á após ser verificada sua
conformidade, através da aceitação mediante carimbo e assinaturas (atesto e visto) apostos no
verso da nota fiscal ou natura.

7.7. Todos os fatos anormais, porventura verificados no ato de recebimento definitivo dos itens
do objeto executados, deverão ser anotadas em livro ou sistema próprio, assim como as
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providências a serem tomadas pela CONTRATADA.
7.8. Caberá à CONTRATANTE rejeitar total ou parcialmente os itens do objeto executados em
desacordo com as especificações estabelecidas no edital do presente pregão e respectivos anexos,
ou que apresentar irregularidades.

8 - DO RESULTADO ESPERADO

8 Disposições relativas ao Resultado Esperado.

8.1. Espera-se que CONTRATADA execute o objeto deste pregão com eficiência, celeridade e
em conformidade total com os termos e prazos estabelecidos no edital, neste Te/'mo de
Ré:áerê/zc/a e demais anexos.

9 - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROI,E

9 Disposições relativas à Fiscalização e ao Controle.

9.1. Não obstante a CONTRATADA sda a única e exclusiva responsável pela execução do
objeto limitado, reservar-se-á à CONTRATANTE o poder-dever de exercer a mais ampla e
completa fiscalização sobre a execução, conforme a l::çi:Jl" 8666/1993- 4rt: 58. !U c/c Acórdão do
TCU n' 1 632/2009 -- Plenário.

9.1.1. A omissão ou falha da fiscalização da execução do contrato, realizada por representante
da CONT]R.ATANTE, será devidamente apurada, não eximindo a CONTRATADA,
entretanto, de sua responsabilidade exclusiva pela prestação eficiente dos serviços nos moldes
do presente edital.

9.1.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da
CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-
lo e subsidia-lo de informações pertinentes a essa atribuição (

9.1.2.1. O representante será um servidor da instituição CONTRATANTE, efetivo ou em
comissão, formalmente designado para exercer o encargo.

9.1.2.1.1. O servidor não poderá recusar-se a exercer a fiscalização, salvo se apresentar
motivo fundado e cotnprovado pe]a Administração da CONTRATANTE (Lei 8.1 ] 2/90
ê! !: ! !6: L 11, 11 e IV).

9.1.3. A gestão e a fiscalização de contratos será realizada C00RDENADORIA DE
ENGENHARIA, com o auxílio dos servidores designados para a fiscalização.

9.1.3.1. A fiscalização sela diretamente realizada por servidor que tenha conhecimentos
mínimos e suficientes para garantir a conformidade da execução com o programado pela
Instituição CONTRATANTE.

9.1.4. Com a assinatura do instrumento de contrato, a CONTRATADA compromete-se a
aceitar todos os métodos de ínspeção, verificação e controle adotados pelo servidor-fiscal,
obrigando-se a fornecer dados, explicações, esclarecimentos, soluções, comunicações ou
quaisquer outros elementos necessários à execução destes métodos.

9.2. O servidor fiscal deverá exigir por escrito que sqa substituído quaisquer itens do objeto
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executados pela CONTRATADA em desacordo com as normas ou especificações previstas no
presente edital e respectivos anexos, visando sempre ao interesse da coletividade, à continuidade
dos serviços públicos, à integridade do património público e à eficiência da Instituição
CONTRATANTE.

9.3. No que diz respeito a decisões a serem tomadas e que exorbitem de sua competência, o
servidor fiscal deverá solicitar formalmente e por escrito as devidas providências à autoridade
administrativa que Ihe seja imediatamente superior, a qual, atendendo à solicitação, incumbir-se-
á de adotar em tempo hábil as medidas pertinentes.

9.4. O servidor fiscal responsabilizar-se-á por atestar a natura ou Nota Fiscal, comprovando o
recebimento definitivo dos materiais fomecidos ou serviços executados, relativos ao objeto deste
pregão, garantido, dessa maneira, que o fornecimento ou prestação, parcial ou integral, estqam
sempre em confonnidade com o programado pela Administração, consumando-se dessa maneira
a liquidação da despesa, a qual constitui etapa prévia e imprescindível à realização do
pagamento.

10 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10. Disposições relativas ao Pagamento

10.1. 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até o 30 (trinta) dias corridos
Qte atestada pelo setor

ÇQIBpçtente.

l0.2. O pagamento deverá acontecer conforme especificidades a seguir:

l0.2.1. Lote 1 - Quanto ao fornecimento dos materiais: parcialmente ou na totalidade do valor
de empenho de cada item com contra apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA. Será
emitido um Termo de Recebimento Provisório, conforme modelo apresentado em anexo no
edital, referente à entrega dos ]-nateriais (produtos e peças).

l0.2.2.Lote 1 - Quanto aos serviços por regime de tarefa eventuais de instalação:
parcialmente ou na totalidade do valor de empenho de cada item com contra apresentação da
Nota Fiscal pela CONTRATADA. Será emitido um Termo de Aceite Definitivo, conforme
modelo apresentado em anexo no edital, referente aos serviços executados.

l0.2.3. Lote 2 - Quanto aos serviços por regime de tarefa continuados: programados
mensalmente ou sob demanda, mediante cronograma físico-financeiro apresentado no
momento da assinatura do contrato, em relação aos valores empenhados para cada item com
contra apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA. Será emitido um relatório técnico
pela CONTRATADA referente aos serviços prestados.

l0.3. O pagamento será creditado na conta corrente da CONTRATADA, através de ordem
bancária contra qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo, para isso, ficar
explicitado: banco, agência, localidade e conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

l0.4. O pagamento somente será liberado para a CONTRATADA após o recolhimento de
eventuais multas que Ihe tenham sido impostas em decorrência de inadimplência contratual e
após apresentação do demonstrativo da execução dos itens do objeto contratados e por ela
executados.
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l0.5. A critério da CONTRATANTE, os valores das multas porventura aplicadas, bem como das
indenizações devidas a terceiros, por culpa ou dolo da CONTRATADA, serão descontados dos
faturamentos a que CONTRATADA fizerjus.

l0.6. Todo pagamento realizado pela CONTRATANTE estará condicionado à prévia e
necessária consulta ao SICAF, no intuito de comprovar a regularidade da CONTRATADA,
inclusive no que tange ao recolhimento das contribuições sociais -- FGTS e Previdência Social
correspondentes ao mês da última competência vencida.

l0.6.1. A CONTjiATADA que estiver eln situação irregular receberá o devido pagamento
pela efetiva execução do objeto do presente pregão, mas a CONTRATANTE instaurará em
caráter de urgência processo administrativo em que estabelecerá prazo de 5 (cinco) dias úteis
para que a CONTRATADA regularize sua situação.

l0.6.2. Não regularizada a situação, a CONTRATANTE prosseguirá com o processo, a fím de
apurar o fato e aplicam as penas cabíveis, podendo inclusive rescindir o contrato.

l0.7. Qualquer erro ou omissão na documentação fiscal ou na futura da CONTRATADA deverá
ser por ela prontamente corrigido, suspendendo-se o prazo de pagamento até que a correção seja
realizada.

l0.8.A CONTRATANTE reservar-se-á o direito de suspender o pagamento, se a
CONTRATADA não executar os itens do objeto contratados conforme as especificações
constantes do Relatório de Itens do Objeto Licitados, da Atu de Regista'o de Pi'aços ou quaXquet
outro instrumento de contrato .

l0.9. O pagamento estará condicionado ao atesto pela seção responsável no respectivo
documento fiscal.

10.10. A não indicação pela CONTRATADA de sua opção junto ao Simples Nacional (Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte) implicará, por ocasião do pagatnento, o desconto dos tributos e
contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.

10.10.1. A CONTjiATADA optante não sofrerá a retenção na fonte, devendo apresentar para
fins de comprovação da condição de optante, cópia do termo de opção, nos termos do :Ar!:..4:=
XI. da IN/SRT n' 1 .234/2012.

10.11. 0 pagamento estará condicionado ao atendimento aos prazos e condições de execução e
recebimento constantes deste Te/'mzo de ,R({áeré/zcfa .

[ 1 - ])OS JUROS MORATÓR]OS

11. Disposições relativas aos Juros Moratórios.

11.1. Caso a CONTRATANTE atrase o pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para isso, ao valor devido deverá ser acrescido juros de mora,
calculados à taxa de 6% (seis Dor cento) ao ano. desdq4data de seu vencimento até a data
dp ç@!!yQ PBgg;mento, mediante aplicação das seguintes folmulas:

EM = 1 x N x VP, onde
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EM = Encargos moratórios;

l = (TX / 100) / 365, onde

l = Índice de atualização financeira

TX Percentual da taxa de juros de mora anual;

N Número de dias entre a data prevista do pagamento c data do efetivo pagamento;

VP - Valor da parcela em atraso

12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12. Disposições relativas às Obrigações da CONTRATANTE
12.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á a

1. emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA, no valor correspondente ao valor
total dos itens do objeto contratados;

11. enviar por e-mail Nota de Empenho, digitalizada, emitida em favor da CONTRATADA,
ou, na indisponibilidade desta tecnologia, envia-la por outros meios (fax, postal etc.);

111. permitir o acesso do pessoal da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE
para execução dos itens do objeto contratado;

IV. impedir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA executam quaisquer itens do
objeto contratado;

V. fornecer todas as condições e infomaações necessárias, para que a CONTRATADA possa
executar os itens do objeto contratados conforme exigências do presente edital e respectivos
anexos, pautando-se inclusive pelas normas que venham a ser emitidas após a celebração do
Instrumento de Contrato;

VI. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
VII. solicitar à CONTRATADA retinlcação da execução de itens do objeto contratados cujos
padrões de qualidade este)am aquém das exigências contidas no presente edital e respectivos
anexos

VIII. informar das irregularidades, defeitos, vícios ou incorreções detectados durante a
execução de itens do objeto contratados, para que a CONTRATADA adote as medidas
indispensáveis à adequação às especificações e regras constantes do presente edital e
respectivos anexos;

]X. observar para que, durante a vigência do Instrumento de Contrato, soam mantidas pela
CONTRATADA as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem
como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

X. exigir que a CONTRATADA execute os itens do objeto contratados consoante as
exigências estabelecidas no presente edital e respectivos anexos;
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XI. rdeitar total ou parcialmente itens do objeto contratados, executados em desacordo com
as exigências contidas no presente edital e respectivos anexos;

XII. notificar por escrito a CONTRATADA, quando ocorrer eventuais imperfeições na
execução de itens do objeto contratados, fixando prazo para sua correção;

XIII. acompanhar e fiscalizar o Registro de Preços, através da Comissão Especial, a fim de
garantir sua perfeita execução;

XIV. providenciar o registro daquelas licitantes que aceitarem cotar itens do objeto licitados,
com preços iguais aos da licitante vencedora, observando a sequência da classificação das
licitantes no certame, visando à formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão da
primeira colocada da .4/a de Reais//.o de Preços, nas hipóteses previstas nos ali!$:.2Q-.ç..2LdQ
Dec. n' 7.892/2013:

XV. respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na .4/a de Rega//o de
Preços,

XVI. Divulgar a .4f#adc Rega/ra de Preços no ,
deixando-a aí disponível durante sua vigência;

XVII. emitir o Termo de Recebimento Provisório ou o Termo de Recebimento Deânitivo em
conformidade com as exigências estabelecidas no presente Te/'mzo de R($erê/zc-/a;

XVIII. efetuar o pagamento à CONTRATADA, obedecendo aos termos estabelecidos no
presente edital;

XIX. solicitar, via fax ou telefone, a execução de itens do objeto, cujos preços encontrem-se
registrados na .4i'a de .Reais/ro de /'regos;

12.2. A f]sca]ização exercida pe]a CONT]R-ATENTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade
da CONTRATADA, pela perfeita execução do /feno do oóye/o.

13 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13. Disposições relativas às obrigações da CONTRATADA
13.1. A CONTjiATADA obrigar-se-á a

1. assinar e devolver a ,4/a í/e Reco //.o de Preços, no prazo estabelecido no edital do presente
pregão;

11. arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, referentes a salários, transportes,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e
quaisquer outras devidas ao seu pessoal, no cumprimento das obrigações do Sistema de
Registro de Preços, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício,
responsabilidade solidária ou subsidiária;

111. realizar acesso diário ao seu e-mail, informado no SllÇ:AE., ou no Pg!:!aLdç..Çel11plêg.dQ
gpvçrne...EÊdçlia!, quando da retirada do edital, e confirmar, quando da abertura das
mensagens eletrõnicas, o recebimento das Notas de Empenho enviadas eletronícamente pela
CONTRATANTE;

IV. manter sempre atualizado o seu endereço, número do telefone fixo e/ou celular, fax, e
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mail ou outro meio de contato,junto à CONTRATANTE;

V. renovar a documentação relativa à habilitação exigida para contratação, preservando a
compatibilidade entre a natureza de suas atividades e as obrigações por ela assumidas
relativas ao objeto da contratação, sempre que for vencendo o prazo de validade da referida
documentação;

VI. entregar oficialmente os itens do objeto contratados e executados, juntamente cojn a
apresentação da Nota Fiscal ou Fatura correspondente; '

VII. informar na Nota Fiscal e/ou Fatura a descrição dos itens do objeto contratados e
executados, de acordo com as especificações constantes da Nota de Empenho;

VIII. pagar pontualmente os fornecedores e obrigações fiscais, em relação à execução dositensdoobjetoexecutados; ' ' '''''

IX. pagar todos os tributos e contribuições fiscais ou parafiscais que incidam ou venham a
incidir de forma direta ou indireta sobre a execução dos itens do objeto contratados, bem
como as despesas eventuais de frete;

X. manter durante a vigência da ,4/a de .Reg /ro de Praças ou instrumento de Contrato todas
as condições de habilitação exigidas para a contratação, sob pena de serem retidos os valores

CONela devidos até sua regularização e aplicadas as demais penalidades, sem ónus para a

XI. responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do .4/a de Rega/ro de P/aços ou do
instrumento do contrato; ' ' '

XII. ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, provocados
por negligência, imprudência ou imperícia do seu pessoal envolvido na execução dos itens do
objeto contratados, respondendo inteiramente por estes atou quando constada sua culpa ou
dolo, estando ciente de que o controle e a fiscalização exercidos pela CONTMTANTE não
excluirá nem diminuirá sua responsabilidade;

XIII. executar os itens do objeto contratados, consoante as exigências do presente edital e
respectivos anexos;

XIV. executar os itens do objeto contratados, sempre direta e pessoalmente, não podendo
tmlsferir esta responsabilidade a nenhuma outra empresa ou instituição, sqa qual'for 'sua
natureza, salvo quando houver expressa anuência da CONTRATANTE; '

XV. participar de todas as reuniões convocadas pela CONTRATANTE, com a finalidade de
tratar de assuntos relacionados à execução dos itens do objeto contratados;

XVI respon:abilizar-se por .todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica sobre a execução dos itens do objeto contratados; ' '" "" ''o'''--

XVII. responder por quaisquer acidentes dos quais resultem vítimas, inclusive dentre o seu
pessoal, em razão da execução dos itens do objeto contratados;

XVIII. fomecer por escrito, Nota de Empenho.
o nome número do telefone âxo e/ou do celular, fax
ficará responsável pelo seu contato direto com a CONTRATANTE; ''''-'''-' -n

XIX. substituir quaisquer itens do objeto contratos cuja execução tenha sido recusada pela
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CONTRATANTE, nos termos e prazos estipulados no presente edital e respectivos anexos;

XX. ser proativa no sentido de prover-se de condições que possibilitem o atendimento às
condições firmadas, a partir da data da assinatura da .4/a de Regfsfro de Pz'aços e/ou
Instrumento de Contrato;

XXI. atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE,
relativas à execução dos itens do objeto contratados ou ao procedimento de entrega daqueles
cuja a execução tenha sido concluída;

XXII. executar os itens do objeto contratados e entregar formalmente aqueles cuja execução
tenha sido concluída, de acordo corra as exigências estabelecidas no presente edital e
respectivos anexos;

XXIII. providenciar a imediata correção de deficiência, falha ou inegularidade constatadas
pelo Comissão de Licitação, referentes à execução dos itens do objeto contratados e ao
cumprimento das demais obrigações assumidas na .4/a (/e .Rega/ro de Pí'aços e/ou
Instrumento de Contrato;

XXIV. responder por perdas ou danos, causados pelo seu pessoal, de forma voluntária ou
involuntária, às instalações, dependências, máquinas, equipamentos e demais bens da
CONTRATANTE, resultantes da execução dos itens do objeto contratados, providenciando
imediatamente quaisquer correções necessárias, no prazo que Ihe for expressamente
estabelecido pela CONTRATANTE;
XXV. Colocar à disposição da CONTRATANTE, todos os meios necessários para
comprovação da qualidade do objeto executado, permitindo a verificação de sua
conformidade com as especificações e exigências do edital e seus anexos.

Disposições Específic!!

13.2. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente toda legislação relativa à segurança,
higiene e medicina do trabalho, bem como quaisquer medidas adicionais que venham a ser
solicitadas pela CONTRATANTE, as quais não isentarão a CONTRATADA de suas
responsabilidades legais.
13.3. A CONTRATADA deverá manter a frente dos serviços um representante credenciado, com
a missão de garantir o bom andamento da execução do contrato e com a obrigação de tomar
decisões pertinentes quanto a imediata correção de falhas.

14 - SANÇÕES AOMINISTRAnVAS

14. Disposições relativas às Sanções Administrativas.

14.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata
de Registro de Preços ou instrumento de Contrato, deixar de entregar documentação exigida
neste edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento/realização
de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidâneol fizer declaração .falsa ou
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar com a União e será descredenciada
no Sllça:!., pelo prquízo das multas previstas neste Te/'mo de
Re gerência .
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14.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem
justificativa aceita pela Administração, resguardados os procedimentos legais pertinentes. nodcrá
acarretar, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções: ' ' '' '''"'
1. advertência;

11. multa;

111. impedimento de licitar e de contratar com a União e o descredenciamento da empresa

$81fêlgl:'=üü.r='s:f=:i55
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que sqa promovida a
reabilitação, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos
prquízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitemanterior.

14.2.1
ein :

As multas serão recolhidas conforme instruções da CONTRATANTE, e consistem

1. multa de o$ta final vencedora.
se der causa a pelo menos um dos inadimple

a - não aceitar a Nota de Empenho no prazo de validade de sua proposta vencedora;

ó deixar de entregar, ainda que parcialmente, documentação, inclusive a proposta final
vencedora ou documentos de habilitação, exigidos nos termos e prazos (io presenteprl itnl -

c - deixar de entregar no prazo estabelecido no instrumento convocatório, devidamente
assinada a Ata de Registro de Preços ou instrumento de Contrato, conforme disposições
contidas no edital; ' ' ''''''

d - apresentar documentação falsa, ainda que parcialmente;

e- Não mantiver sua proposta integralmente nos termos
regularmente apresentada e aceita pelo pregoeiro;

./'- comportar-se de modo inidâneo;

e valores em que foi

g - fizer declaração falsa, ainda que parcialmente, quanto a qualquer dos requisitos de
habilitação exigidos e/ou quanto ao cumprimento de quaisquer das demais exigências
previstas neste edital e respectivos anexos;

/z - cometer fraude fiscal;

11. multa de mora de .dia de atraso. na

111. multa compensatória de

quanto for constatado que pelo menos um
destes itens está vencido, sem prejuízo da aplicação do disposto no"inciso ''ll" deste
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Subitem, a juízo da Administração. Se houver Contrato, entretanto, a referida multa será
aplicada sobre o seu valor total. Considera-se item vencido o item do objeto não executado
no prazo estabelecido ou cuja execução não tenha sido iniciada no prazo determinado,
observado o disposto na Lgi..8:666111296. art 86

14.2.2. As multas poderão ser aplicadas com a advertência, impedimento de licitar e
declaração de inidoneidade, simultaneamente, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo,

14.3. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SIÇAE., e no caso de impedimento de
licitar, a licitante deverá ser descredencíada por igual período, sem prejuízo das multas previstas
nes\e Teimo de Referência.

14.4. Caberá aos órgãos participantes, e órgãos não participantes (carona) aplicar, garantida a
;.;lÉI«;ã;, 'ã i .ã.«,di'ó.i.,'" p"'-:''ã« '".n«'« d. d«mp'i""''l d'. p"'':d'l..'l-
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações,'informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

14.5. Deverá ser observado o Princípio do Devido Processo Legal na hipótese de aplicação das
penalidades, devendo em qualquer hipótese de aplicação de penalidade ser assegurados ao
fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

14.6. A aplicação das sanções previstas neste Ter#zo de RlZáerêHcia não exclui a possibilidade de
aplicações de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais
perdas e danos causado à Administração.

15 - DA CEI,EBRAÇÃO DO CONTRATO

15. Disposições relativas à Celebração do Contrato.

15.1. A partir da .4fa de Reg;sfra de Preços poderá ser formalizado o contrato a ser celebrado
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, obedecendo-se ao estabelecido na /W//ZK/a do
Con//'a/o e à legislação pertinente à matéria, em especial à l:gi..n" 8.666 1 993 e demais normas de
direito público aplicáveis.
1 5.1.1. A CONTRATANTE enviará o instrumento de contrato para adjudicatária, que terá um
prazo de Q5 (ç!!!çQ}.diga para assina-lo, contado da data do recebimento.

15.1.1.1. Durante este prazo, a adjudicatária deverá providenciar toda documentação
porventura exigida no presente edital e seus anexos, ficando a assinatura do contrato
condicionada à apresentação e à constatação da regularidade da documentação

15.1.1.2. Este DTB4 , se houver necessidade de
comprovação de que a adjudicatária possui matriz, üílial ou oficina.

15.1.1.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado !!!E2..!gz:-211ÊE2:
o!: ie!!aLJlgrÍQdg, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela adjudicatária,
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE.

15.2. No ato da assinatura do instrumento de contrato será exigida da Adjudicatária a
comprovação das condições de habilitação consignadas no presente edital, as quais deverão sei
mantidas pela CONTRATADA durante a vigência do contrato.
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15.5. A convocação do Adjudícatário para assinatura do instrumento de Contrato só --,l-'
ocorrer durante a viképzc/a da ,4/a de Reg/s/ro de .Z)regos. -'- - -""'-' ou puuçta
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